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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 0 5 / 03 / 9 1 • 

PROJETO DE LEI N9 , DE 1991 

I 

Di~põe ~ob~e a elabo~ação de no~ma~ 

~ob~e ~la~~i6i~ação de dive~~õe~ pú ­

bli~a~ e p~og~ama~ de ~ádio e t ele vi 

~ão e dá out~a~ p~ovidên~ia~ . 

DO DEPUTADO COSTA FERREIRA 

O CO NGRESSO NACIONAL De~~eta: 

A~t . 19 - A ~la~~i6i~ação da~ dive~~õ e~ e e~petá~ulo~ púb li~o~ e de 

p~og~ama~ de ~ádio e televi~ão, p~evi~ta no A~t. 220, § 3~ 

da Con~tituição Fede~al, ~ompete ao Con~el ho Supe~io~ de De6e~a da 

Libe~dade de C~iação e Exp~e~~ão, ~ubo~dinado ao Mini~te~io da Ju~ti 

ça , que o 6a~á tendo em vi~~a a~ 6aixa~ etá~ia~ a qu e não ~e ~ e ~om e n 

dem , a~~im ~omo lo~ai~ e ho~á~io~ inadequado~ ã ~ua ap~e~entação. 

A~t . 29 - Na elabo~ação da~ no~ma~ ~e6e~ida~ no a~tigo ante~io~, o 

Con~elho leva~á em ~onta o~ ~eguinte~ ~~ite~io~ : 

I - o ~onteúdo da ob~a ou do p~og~ama aval iado dev e~á I 

GER 20,01,0050,5 - (MAI/85) ~ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

11 - o~ e~petã~ulo~ p ú bli~o~ e p~og~ama~ de ~ãdio e tef~ 

v i~ão , ~e~omen dãv ei~ ao~ meno~e~ , ~e~ão de ~a~ãte~ ' 

ed u~ati v o - ~ ultu~al ; 

II I - ~ e~ão v edad o ~ ao~ meno~e~ de 18 (dezoito J ano~ o~ 

e~petã~ ulo~ e p~og~ama~ que in~item ã v iolên~ia , 

p~ãti~a do ~~ime ou di~~eminem o te~~o~ . 

-a 

A~t . 3Q - O P o d e~ Exe~uti v o , no 

ta~ ti a vigên~ia d e~ta 

la ~ontida~ , i~ ~lu~ive di~pondo 

~e u~ t~an~g~e~~o~e~ . 

p~azo de 6 0 (~e~~enta J dia~ , a ~on 

lei , ~egulamenta~ã a~ di~po~içõe~ ne 

~ob~e a apli~ação de penali dade~ ao~ 

A~t . 4Q - E~ta lei ent~a em wi g o~ na data de ~ua p u b li~ação . 

• JUSTI FICA ÇÃO 

Dent~e a~ g~ande~ ~onq ui~ta~ de o~dem demo~~âti~a~ in~e~i­

da~ na Con~tituição , de~t a~a -~e a eliminação da ~en~ u~a pelo Gove~no 

F ede~af. 

De 6ato , ao p~oibi~-~e "toda e qualque~ ~en~u~a poLU'_ i~a , 

ideologi~a e a~tZ~ti~a " deu- ~e um pa~~o de~i~ivo ~umo ao 6o~tale~i­

me nto d emo~~ãti~o , al~m d e b ani~ , do te~~ito~io na~ional , um do~ 

mai~ dete~tãvei~ ve~tZgio~ do ~egime de ex~eção . 

Hoje , a inte~ v enção do E~tado no ~eto~ de dive~~õe~ púbti 

~a~ , in~l u~ive ~ãdio e tele vi~ão , de ve limita~-~e a ~la~~i6i~a~ o~ 

e~petâ~ ulo~ de a~o~do ~om a 6aixa etã~ia a que ~e de~tinam , e~pe~i6i 

~ an d o o~ lo~ai~ e ho~â~io~ inadeq uado~ ao~ meno~e~ . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) • -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Em de~o~~ê~~ia da ~up~ee~d e ~te 6a~e de libe~dade de exp~ e~ 

~ão que o PaI~ e~tã at~ave~~a~do, 60i exti~to o Depa~tame~to de Ceyt-

~u~a da P olI~ia Fede~al ~~gão que p~ejudi~ou ~ob~ema~ei~a a ~~ia-

ção ~ ult u~al b~a~ilei~a e i~~tituldo em ~eu luga~ o Co~~elho SUp! 

~io~ de De6e~a da Libe~dade de C~iação e Exp~e~~ão , at~av~~ do De~~e 

to ~q 96 . 900 . de 1988 . 

Como o p~~p~io ~ome i~di~a, ao ~ovo Co~~elho ~ão ~e~ã pe~ 

mitido exe~~e~ ~e~hum tipo de ~e~~u~a. Ao i~v~~ de atuação po li~ial, 

o E~tado pa~~a~ã a exe~~e~ uma 6u~ção de i~te~e~~e ~omu~itã~io, p~ e~ 

ta~do um ~e~viço públi~o de valo~ i~e~timãvel. 

T~ata-~e , tamb~m , de p~ovidê~~ia de ~atu~eza edu~ativa , da 

do o ~a~ãte~ i~6o~mativo do~ meio~ de ~omu~i~ação de ma~~a, ~o~~id e ­

~ado~ , hoje , mai~ i~6lue~te~ do que a e~~ola ou a p~~p~ia 6amIl ia . 

A maio~ pa~te da pppulação b~a~ilei~a e~tã ~o~tida ~a 6ai 

xa da me~o~idade. Al~m do ime~~o ~o~ti~ge~te e~volvido ~o p~o~e~~o e 
du~a~io~al, deve-~e leva~ em ~o~ta o elevado pe~~e~tual de ~~ia~ça~ ' 

~a~e~te~ e aba~do~ada~, o que aume~ta ~o~~ide~avelme~te a ~e~po~~abi 

lidade do E~tado . A~~i~tido~ e de~a~~i~tido~, i~~umbe ao pode~ públi 

~o, igualme~te , a mi~~ão de p~otegê-lo~ e p~e~e~va~-lhe~ a i~t eg~ida 

de 6Z~i~a e me~tal. 

Ne~~e ~o~texto, a ~eleção da~ dive~~õe~ e e~petã~ulo~ 
bli~o~ e do~ p~og~ama~ de ~ãdio e televi~ão, po~ 6aixa etã~ia, 

~e-~e e~t~e a~ meta~ de p~omoção ~~~io-~ultu~al do E~tado, te~do em 

vi~ta o ap~imo~ame~to do~ valo~e~ e~pi~ituai~ e ~ti~o~ da ~a~io~ali ­

dade . 

Sala da~ Se~~õe~, em 

, 

clC;r:f(:f:f?'c~ c-

/~~t. 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) - • 
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CAMA"A 00. DE'UTADO. 

LtGISLACÃO CITADA, ANI:XADA PI:LA COORDI:NACAo 
DAS COHIssOrs PI:RHANrNTrS 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo V 
DA COMUNICAçAO SOCIAL 

Art. 220. A manifesl8çilo do pensamento. a criaçilo. a expres· 
silo e a informaçilo. sob qualquer forma. processo ou veiculo 
MO sofrerão qualquer restriçilo. observado o disposto nesta 
Constituiçilo. 

§ 3' Compete 11 lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos público~. cabendo 
ao Poder Público informar sobre a natureza deles. as faIXas etánas 
a que não se recomendem. locais e horários em que sua apresen­
tação se mostre inadequada; 

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e 11 famOia a possibilidade de se defenderem de programas 
ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 
no art. 221 , bem como da propaganda de produtos, práticas 
e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente . 

Decre t o nO 9 6 .900 , d e 30 de setembro de 1988. 

J ns t itui O Conse lho Superior do De­
fes a da Liberdade (1(> Criação t'! E>:­
r ressão , e dd cutras providências . 

o PRES I DEN~E DA REPOBL1CA, no uso das atribui­
ções q ue l he confere o art. 81 , itan~ 111 e v , d? Constitu ição , 

D E C R 1: T A 

~rt~ l o Fica instituído, nn estru tura co Mi­
nistÉ'r io d a Justiça , o Conse l ho Sup<"rior de Dcf(>sa da Libe rdade de 
Criaç ão e Exprcss5o , com func~o norma Liva e recursal. 

Art . ~o Com?e tc ao Conselho Superior de O~fc­
sa da Liberd~dc de Cria ção e Expressão: 

I - aprf.:ciar denúncias de r estri ção à libe rda­
d e de pensamento , criaçSo , expressão e informação; 

11 - :;ugcrir mecani smos c'e defesa das liberda­
des de pensamen to , criação , cxpr~s~3o e informação; 

111 - cla boca r normas c crit~rios que or ienlpm o 
e xerc í cio da class ificação , para efeito indicat~vo, de div~~5ce~ públi ­
c as e de programas de rádio e t~ l c visão ; 

IV - arre iar c julgar recu r sos de d~cisõ~~ r e ­
l a tivas ~ cla ss ificaç5o , par ~ ef r. to in~j cd tivo, de divpr~õe& públ lç~~ 
e de proqTrJm:lS de rádi o e t.etcv is o , rrofe r i d"s pcl"" autcridaoe corri/c-· 
tente do Mir.isté=io da Justiça, .~ ............ . 

• 
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v - propor à autoridad e cOI1 ,pe t cnte so l~ :;ão 
ra os ca s os omi sEos em l e i · ou regul amento , atine nt e~ a rest riç5 0 ã 
bcrda<.l.e de criàção , pens anlcn to, expressã o e info r mação : 

pa-
1i-

VI - formu lar s ugest 5cs direcionadas i regul a­
mentação dos espetãcu! o~ ç dive r s õ e s públicas ; 

VII - eldbora r o seu regifficnto interno. 

S 10 Os recurEOS e reprc~entações encami~ hn ­
dos ao Conse lh o Su pe ri or de De fe sa da l~ ibc rdadc de Cr i ação e EX p l"e SSf\ O 
não terão e f eito su~pe n s i vo e serã o apreci ado s c d ec ididos no prazo m<,­
ximo de trin tél dias após o s e u re c e bime nto, f acultando- se a pro rrogação 
por igual p r azo , condicionada a Íllndamc ntação escrita . 

S 20 EsgQtaào o 
grafo anterior , s em que nele ha j a sido 
ter-se-á p~ r acolhido e provido o r ecurso 

prazo a que se refere o pa r ~ ­
proferida qualquer de~i sio , 
interposto . 

S 30 As sess5es do Conselho ser~o pGblic3S e 
~omentc serão r ea lizadas com a presença da maioria abso luta d~ seu s 
m(!mbros ~ 1,5 d~c i sões , t omadas pe l a ma iori" dos c0 :1 !'clheir06 pres "! n tes , 
serão puhlicad~s no ~iário Ofici a l d a União. 

S 4 0 C Conse lho pode~:á j ndi.car , em seu r eg i­
~ento interno, matérias cuja d ec i ~ão d e pcnd a dc maioria qualificada . 

Art. lu O Conselho SUllcrior llc Defesa da Li­
berdade de Cri::l ç ão c Expre ssão s e l á compos to por Utn represen tante de 
cada W.I do!:. seg u in t ez órgãos c entidade !;, nomeado , ('.:Im O respe ctivo su­
pl ent~1 p e lo Mi ni~t ro da Ju s tiç a : 

I - r.in i s t é rio da Justiça; 
.'. .. -._----_ .... - .. ~ini s l~~i~ da~ Comua i caç6es: 

III - ConsC'lho Fed e r.Jl de Cultura; 

IV - Con5clho Fed E:' ral de Educação; 

V - Conselho Na c io na l de De fes a do Co ns umido r; 

VI - Fu ndação Naci r:m..:l l de Artes Cê ni cas ; 

VII - Fundação do Cincm.J Brasi l e iro ; 

VIII - Fundação Naci o nal do Bem-Est.Jr do t-\e nc, r ; 

IX - Ordem dos Adv ol).Jdos do Drasi1; 

x - Assoc i ação Brasileira de I mprensa ; 

XI - As s ociação Brasile ira dos Cinea s t as : 

XII - Sociedade Brasileira dos Autores Teatrais ; 

XIII - A5sociação dos M~sicos e Arranj dcto rcs e 
Regentes ; 

XIV - Sindicato aos Escritores ; 

xv - Associação Brasileira de Produtores Cine­
matográficos ; 

XVI - Sindi c ato d e Arti s tas e T~cn ic ~s em Espe­
t ácul o s ~ Diver s õe s Públicas ; 

XVII - EMORllF ILHE 
S.A. ; 

Distr ibuidora de Filmes 

XVIII - Conselho Nacion3 1 de Auto -regulame ntação 
Publ icitá ria; 

• 
XIX - Federa,;.:\o Nac i o na l dos Trabalhadores de RAd l0 

e de Televi são; 

;:X - l\ ssoc iação Orasi l e lra de Emissor.1s de 
e Televisão ; 

XXI - As sociação Nac ion ~l de Artes C~ n i c.Js. 

Rádio 

§ 19 A nome a(; 5o rlc I1Icmbro ào CO:lselho , pelo M,!. 
nistro da Justiça , <lcolhcrd a indi c ilção do ór'J.lo ou enthl.:1I1e r e presentada . 

§ 29 Os merr.b r oc. UÚ Conselho, efe tivos e suple~ 
tes, terão mandato de tré s anos, pCntll t lda a r cconJ.ução. 

Art .4 ? O C0 nsc t ho Su pe rio r de De f es~ da Libc rda 
Co.! d e Criação e Ex r' ~- C !;is J. o scr5 p rcsi d i do po r um de ~ eus meml;ros, e sco lhjdõ 
e rj es i ']nado ~clo Mi ni s tro da Just iç .J. 

Art . 59 P~ra ~ f ci t o Jc conces ~ ão de s rati ri c~ ­
ç ões d~ prescnça de s e us me Tl' bros , no" leT,-.OS rJ a Lei nQ 5.7 08 , oe 04 do.! ou 
t ub ro de 1971 . e do De c r e t o nQ 69 . 38 2 , d e 19 ele ou t ubro oe 1 971, o Cc nse= 
l !"lo SL" perior de Oc f cs.J OZl Li bc rdild f? Jc Cri "Ç" .lo e Express ão é cl.1ss ificauo 
COf." O ó:-yào de dc l i t.eraç 30 c o l e t iva ue s(> 'Ju ndo grau . 

Art.b9 F"ic.;~ CXl.. ':" nLo o Co nsC! :;'ho St:pc ri o r ';' c Cen-
surdo 

Art .79 O ~ ini s L ro da J ustiç a c xpcdirS 
,,"oe s ?aTa a cxecuç' ao do q u e 5C cont ém ncs ::' ~ Cccreto. 

i ns tru-

Art . B? Es l (' Dc c r eto entra em v .i.go r n a data 
sua publicação. 

B ~ .J 5ili3 , e m :~ ~ c se t embro 
Ir.depêndência c 1009 Ud Re pública. 

JOS 2 SAR~EY 
P III!lI) Brossard 

..l e 1 988 ; 1 670.;> 

de 

da 

• 
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Defiro. Publique-se. 

c A M A R A O O S O E P U T A O O S r ~/- O 
CONISSÃO DE CONST][TUIÇÃO E Em ~ / b / 91 • 

. . , , , 
, 

Of. n 2 P-)rs- /91-CCJR Brasilia, 07 de junho de 1991. 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação anexa do Deputado JOÃO 

MELLÃO NETO, solicito a Vossa Excelência apensação dos Proj e -
, 

tos de Lei de numeros 179, 276 e 506/91 ao de nº 6.045/90 . 

Na oportunidade reitero meus cumprimentos . 

Atenciosamente, 

, " A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

" DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/a5) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 79/ 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 21 / 06 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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P Ilb 1 i C! IJ(.'···· ~, c. 

CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

Em / '11 -' /9t P I' F f" i (I f~ n t: F 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Edmundo Galdino ) 

Senhor Presidente : 

Solicita desanexação e desarqui­
vamento de projetos de lei apresen­
tados em legislatura anterior. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do arti­

go 105, parágrafo único, do Regimento Interno , a desanexação 
I 

e o desarquivamen t o dos projetos de lei, de minha autoria , 

conforme a relação seguinte : 

- PL 03157/89, que crla a Escola Agrotécncia Fe- ~ 
dera 1 de Tocantinópolis (TO); 

- PL 03391 / 89, qu e crla a Escola Agrotécnica Fe ­

deral de Colinas (TO); e 

- PL 06045 / 90, que crla o Certificado de Cla ss i­

ficação para diversões e espetáculos . 

Sala das Sessões , e m O?- de ~ ~ d e 1 99 1 

Deputado ~~G 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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DECISAO DA PRESIDENCIA 

Encontra-se em tramitação na Casa o Projeto de Lei nO 3.232, de 

1992, do Senador Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade de 

Imprensa, de opinião e de informação, disciplina a responsabilidade dos 

meios de comunicação, e dá outras providências, tendo a ele apensadas 

várias proposições. 

Considerando o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação pela inconstitucionalidade dos Projetos de Lei nOs 179, 703, 845 e 

950 , de 1991 , apensados, e pela injuridicidade dos de nOs 5.960/90 e 

1.099/91 , também apensados, determino a desapensação das referidas 

proposições do Projeto de Lei nO 3.232, de 1992, para os efeitos regimentais 

pertinentes. 

Publique-se. 
j O o Em J.J / O...J /97. 

, 

~~ 
MIe EL TEMER ) 

} 

idente 

I I I _ 

/ L. 
. '(7 . _ I 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exm9 Sr . 
Deputado J OÃO NATAL 
MO . Pre side nte d a 

Brasília , 04 d e junho d e 1 . 991 . 

Comiss ã o de Con s tituição e J us tiça e de Red a ção 

Senhor Pr esidente , 

Te ndo r ecebido para relatar o Projeto de Lei n9 

6 . 045 , de 1990 , que "cria , para efeito indicativo , o Certifica 

do de Classificação , de diversões e espetáculos públicos e de 

p r og r amas de rádio e televisão e dá outras providências" , e tra 

mitando na Casa os Pr ojetos de Lei n9s 179 / 91 ,/ 276 / 91 , e~, 
sug lro a Vossa Excelênc ia que esta Comissão requeira ao Presi ­

den t e da Câmara dos Deputados a apensaçâo desses t r ês últimos 

projetos ao primei r o , para tramitaçâo conjunta , nos termos 

que dispõe o art . 142 do Regimento Interno . 

Cordialmente , 

Depu t ago JOÃO MELLÃO NETO 

GER 20.01.0050.5 - (AG O/90l 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 01 de outubro de 1991 

A COMISSAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presi­
dente no Of. n9 228/91, da Com. de Ciência e Tecnologia, -------------------------------------------------------------, 
solicito a V. S~. proceder a 
750/91, 1.099/91 e 703/91 

anexação dos Projetos 5.960/90, 

ao de n9 1. 439/91 

6.045/90, 

, 
juntando ao processo esta nota e devolvendo a esta Coordenação a 

cópia devidamente assinada. 
n9 5.960/90 

Esclareço que os projeto~EK~D6~xx~~~~~ 

encontram-se na Comissão de CIfiJcIA E TEX:N)I.OGIA -------------------------------------------, 
à qual já solicitamos enviá-los a esse órgão técnico . 

Atenciosamente 

SILVIA BARROSO MARTINS 
Diretora 

ANEXADOS EM J 1/ lo / g~ 

f Secretário (a) 
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Publique-se. \ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CI~NCIA E TEC Em 12 / 09 / 91. 

OF!CIO P N9 228/91 Brasília, 11 de setembro de 1991 

Excelentíssimo Presidente: 

• 

Tendo em vista a decisão tomada pelo Colégio de 

Líderes no dia 10 de setembro próximo passado de tramitar em regime de < 

urgência o PL 1.439/91, de autoria do Dep. Genebaldo Correia, solici­

to apensar ao mesmo os seguintes projetos de lei em tramitação na Co­

missão de Constituição e Justiça e de Redação e na Comissão de Ciência 

e Tecnologia, Comunicação e Informática: 5.960/90, 6.045/90, , 179/91 

5 O 6 / 91 1~ 750 / 91 ., 95 O / 91, e 1. 099/91 • 

, 

• Sendo o que tinha para o momento subscrevo-me 

Atenciosamente, 

EXMO. SR. 
DEP. IBSEN PINHEIRO 

Deputado 

Pr 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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